
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PARANAVAÍ - PROJUDI

Avenida Parana, 1422 - JARDIM AMERICA - Paranavaí/PR - CEP: 87.703-100 - Fone: (44) 3422-1530 - Celular: (44) 99716-4338 

- E-mail: b080@tjpr.jus.br

Autos nº. 0007372-40.2024.8.16.0130

 

Processo: 0007372-40.2024.8.16.0130
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$3.778,82
Exequente(s):  Município de Paranavaí/PR
Executado(s):  SOLO FERTIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos.

 

1. Considerando que o crédito foi parcelado, sua exigibilidade está suspensa e,
consequentemente, o leilão designado deve ser cancelado.

2. Suspendo o processo até 15/5/2028, última parcela prevista.

Intimações e diligências necessárias.

Paranavaí, datado eletronicamente.

 

Lívia Simonin Scantamburlo

Juíza de Direito Substituta
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PROJUDI - Processo: 0007372-40.2024.8.16.0130 - Ref. mov. 169.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Livia
 Simonin Scantamburlo)
03/06/2026: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


